
MUNICÍPIO DE SÃO FILIPE 
Câmara Municipal

Deliberação n.º 18/2025

Sumário: Aprovando a proposta de atualização do Código de Postura Municipal e da Tabela de
Taxa.

de 31 de outubro de 2025

Ao abrigo do disposto da alínea l) do n.º 1 do Artigo 6º do Regimento da Assembleia Municipal
conjugado com alínea m) o n.º 2 do artigo 81.º da Lei n.º 134/IV/95, de 03 de julho, a Assembleia
Municipal de São Filipe, reunida na sua 5ª sessão, realizada no dia 31 de outubro de 2025,
deliberou, por proposta da Câmara Municipal, aprovar, a proposta de atualização do Código de
Postura Municipal e da Tabela de Taxa , por 16 (dezasseis) votos a favor, 0 (zero) votos contra e 0
(zero) abstenção.

1 - Alterações ao Código de Postura Municipal em vigor:

O Artigo 7.º passa a ter a seguinte redação:

A remoção de lixo, dejetos ou de quaisquer entulhos far-se-á apenas para os locais previamente
designados pela Câmara Municipal, sob pena de coima de 20.000$00 a 100.000$00.

O Artigo 33.º passa a ter a seguinte redação:

As infrações ao disposto no artigo anterior serão punidas da forma seguinte:

a) Aves de Capoeira, coima de 200$00 a 1.000$00 por cada uma;

b) Animais de espécie lanígera, caprina ou suína: coima de 5.000$00 a 20.000$00 por
cabeça;

c) Gado bovino, cavalar, muar ou asinino: coima de 10.000$00 a 50.000$00 por cabeça;

d) Animais de outras espécies: coima de 2.000$00 a 10.000$00.

O Artigo 76.º passa a ter a seguinte redação:

O terreno ocupado por alguma sepultura não poderá ser mexido e empregado em nova sepultura
antes de decorrido o prazo de 4 (quatro) anos, a contar da data do último enterramento nele feito.

O Artigo 77.º passa a ter a seguinte redação:

Os ossos e despojos mortuários encontrados nas sepulturas, quando se renovarem os
enterramentos, e observadas as disposições do Artigo 68.º, serão depositados na vala para esse
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fim designada.

2 - Alterações à Tabela de Taxas em vigor:
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Artigo 32º

(Entrada em vigor)

As disposições e alterações pontuais do presente Regulamento e as taxas constantes da Tabela
anexa, entrarão em vigor no dia 1 de janeiro de 2026.

Cidade de São Filipe, aos 31 de outubro de 2025. — O Presidente da Assembleia Municipal,  Luís
António Nunes de Pina.
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